
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  n.º  0117377-
81.2012.815.0000.
Relator: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Agravante: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Renan de Vasconcelos
Neves.
Agravada: Waleska Ramalho Ribeiro.
Advogada: Andrea Henrique de Sousa e Silva e Ana Cristina Henrique de Sousa e Silva.

AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
DECISÃO  TRANSITADA  EM  JULGADO.  NÃO
CUMPRIMENTO.  FIXAÇÃO  DE  ASTREINTES  EM
DESFAVOR  DA  AUTORIDADE  IMPETRADA.
POSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 

—  Inexiste  óbice,  por outro lado,  a que as  astreintes possam também
recair  sobre  a  autoridade  coatora  recalcitrante  que,  sem justo  motivo,
cause embaraço ou deixe de dar cumprimento a decisão judicial proferida
no curso da ação mandamental. 3. Parte sui generis na ação de segurança,
a  autoridade  impetrada,  que  se  revele  refratária  ao  cumprimento  dos
comandos judiciais nela exarados, sujeita-se, não apenas às reprimendas
da Lei nº 12.016/09 (art. 26), mas também aos mecanismos punitivos e
coercitivos elencados no Código de Processo Civil (hipóteses dos arts. 14
e  461,  §§  4º  e  5º).   (STJ  –  Decisão  Monocrática  –  AREsp  954358
Ministro SÉRGIO KUKINA 22/06/2017) 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos
antes identificados.

ACORDA  o Tribunal  Pleno do Colendo Tribunal  de  Justiça  do
Estado, por unanimidade, em negar provimento ao Agravo Interno, nos termos do
voto do relator.

RELATÓRIO 



Cuida-se de Agravo Interno interposto pelo Estado da Paraíba em
face de decisão monocrática de fls. 288, que determinou a nomeação da impetrante para o
cargo de Assistente Social no Município de Campina Grande sob pena de multa mensal de
50% (cinquenta por cento) do valor da gratificação do cargo de Governador, até o limite de
24 (vinte e quatro) meses.

Inconformado, o agravante afirma que não é possível a aplicação
de astreintes em desfavor do gestor público, haja vista que a pessoa jurídica é a verdadeira
parte no processo. Pleiteia, por fim, que seja afastada a incidência de astreintes sobre parte
da gratificação do Governador (fls. 293/298).

Devidamente intimada, a agravada apresentou contrarrazões às fls.
304/308, pugnando pela manutenção da multa a fim de que a autoridade impetrada proceda
a sua nomeação. 

É o relatório.

VOTO.

No caso dos autos, a impetrante ingressou com o presente mandado
de segurança visando nomeação no cargo de Assistente Social da FUNDAC. 

A impetrante  foi  convocada  para  ocupar  o  cargo  decorrente  da
aposentadoria  da Assistente  Social   Maria  Nazaré Gondin (aposentada em 01/10/2008)
(fl.50). Entretanto, até o ajuizamento do  mandamus, a Administração Pública não havia
nomeado a impetrante, mesmo diante de sua convocação. 

Conforme acórdão de fls. 101/104, foi concedida a segurança em
favor da impetrante para que a autoridade impetrada procedesse à nomeação.

Interpostos  Recurso  Especial,  às  fls.  108/123,  e  Recurso
Extraordinário,  às  fls.  125/135,  ambos  foram  inadmitidos,  consoante  decisões  de  fls.
166/166v e 167/167v, respectivamente. 

O Estado da Paraíba apresentou Agravo em Recurso Especial às
fls.  169/185,  o  qual  foi  desprovido  (fl.  215).   Dessa  decisão,  o  Estado  da  Paraíba
apresentou Agravo Regimental, o qual também foi desprovido e transitou em julgado em
19/02/2015 (fl.248). 

Decorrido um ano do trânsito em julgado do acórdão do STJ,  a
impetrante peticionou pleiteando o desarquivamento para que fossem arbitradas astreintes
considerando o descumprimento da decisão judicial.

Devidamente intimada, a autoridade impetrada manteve-se silente
quanto ao cumprimento do acórdão desta Corte de Justiça, conforme certidão de fl. 267.
Novamente intimada a autoridade (fl. 275), não houve nenhuma manifestação nos autos,
oportunidade em que a impetrante reiterou petição alegando a não nomeação e  requerendo
o arbitramento de multa diária em desfavor da autoridade impetrada. 



Veja-se  que  do  pedido  de  desarquivamento,  que  informou  o
descumprimento  do  acórdão  após  o  trânsito  em julgado,  até  o  arbitramento  da  multa
mensal  incidente  sobre  a  gratificação  do  cargo  de  Governador  do  Estado  (autoridade
impetrada), houve o transcurso de praticamente nove meses, com o total descumprimento
da decisão judicial transitada em julgado.

Neste sentido, ao contrário do que menciona o agravante, não há
óbice à fixação de astreintes de forma pessoal à autoridade impetrada, notadamente no
caso em tela, que se refere à nomeação de candidato aprovado em concurso público, ato de
competência exclusiva do Governador do Estado.  

No mesmo sentido:

De início, observa-se que o acórdão recorrido está em sintonia com a
orientação jurisprudencial  do Superior Tribunal  de Justiça,  firmada no
sentido  de  ser  possível  a  aplicação  de  sanção  (astreintes)  pessoal  à
autoridade pública que figura no polo passivo de Mandado de Segurança,
com base no art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. A propósito, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSIÇÃO
DE  MULTA  DIÁRIA  À  PRÓPRIA  AUTORIDADE  COATORA.
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 461, §§ 4º e
5º DO CPC. RECURSO ESPECIAL DO ESTADO DESPROVIDO. 1. É
pacífica, no STJ, a possibilidade de aplicação, em mandado de segurança,
da multa diária ou por tempo de atraso prevista no art. 461, §§ 4º e 5º do
CPC. Precedentes. 2. Inexiste óbice, por outro lado, a que as astreintes
possam também recair sobre a autoridade coatora recalcitrante que,
sem justo motivo, cause embaraço ou deixe de dar cumprimento a
decisão judicial proferida no curso da ação mandamental. 3. Parte
sui  generis na ação de segurança,  a  autoridade impetrada, que se
revele  refratária  ao  cumprimento  dos  comandos  judiciais  nela
exarados, sujeita-se, não apenas às reprimendas da Lei nº 12.016/09
(art.  26),  mas  também  aos  mecanismos  punitivos  e  coercitivos
elencados no Código de Processo Civil (hipóteses dos arts. 14 e 461,
§§ 4º e 5º). 4. Como refere a doutrina, "a desobediência injustificada de
uma ordem judicial é um ato pessoal e desrespeitoso do administrador
público;  não está ele,  em assim se  comportando,  agindo em nome do
órgão estatal, mas sim, em nome próprio" (VARGAS, Jorge de Oliveira.
As  conseqüências  da  desobediência  da  ordem  do  juiz  cível.
Curitiba:Juruá,  2001,  p.  125),  por  isso  que,  se  "a  pessoa  jurídica
exterioriza a sua vontade por meio da autoridade pública, é lógico que a
multa somente pode lograr o seu objetivo se for imposta diretamente ao
agente capaz de dar atendimento à decisão jurisdicional" (MARINONI,
Luiz Guilherme. Técnica processual e tutela dos direitos. São Paulo: RT,
2004,  p.  662).5.  Recurso  especial  a  que  se  nega  provimento  (REsp
1.399.842/ES,  relator  Min.  Sérgio  Kukina,  DJe  03/2/2015).  (STJ  –
Decisão  Monocrática  –  AREsp  954358  Ministro  SÉRGIO  KUKINA
22/06/2017) 

AGRAVO  INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONCESSÃO  DA  ORDEM  MANDAMENTAL.  EXECUÇÃO
PROVISÓRIA.  DEFERIMENTO.  DECISÃO  TRANSITADA  EM



JULGADO.  DESCUMPRIMENTO.  POSTERIOR  FIXAÇÃO  DE
MULTA  DESTINADA  ÀS  AUTORIDADES  COATORAS.
DISCUSSÃO ACERCA DESSE DECISUM. POSSIBILIDADE DA
INCIDÊNCIA  DE ASTREINTES SOBRE  O  PATRIMÔNIO
PESSOAL  DOS  IMPETRADOS  DESTINATÁRIOS  DO
COMANDO  JUDICIAL.  IRRAZOABILIDADE  DA  FAZENDA
PÚBLICA  EM  ARCAR  COM  O  MENOSPREZO  DE  SEUS
AGENTES NO NÃO CUMPRIMENTO DAS DELIBERAÇÕES DO
PODER  JUDICIÁRIO.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE. MANUTENÇÃO DO
DECISÓRIO  AGRAVADO.  DESPROVIMENTO  DA
IRRESIGNAÇÃO  REGIMENTAL. Na  ação  constitu-  cional
de mandado de segurança, cujo procedimento é especialíssimo, tanto em
sua anterior legislação de regência (Lei nº 1.533/51), como na atual (Lei
nº  12.016/09),  a autoridade coatora,  embora  não  figure  como  parte
material ou formal, participa ativamente da relação jurídico-processual,
incumbindo-lhe,  para  além  de  prestar  as  informações,  dar  efetivo
cumprimento  às  decisões  proferidas  pelo  juízo  da  causa. Os  gestores
quando descumprem uma decisão judicial assumem posição pessoal
confortável, porquanto concebem que a sanção será suportada pelo
ente federativo, menosprezando de forma deliberada a supremacia
do interesse público, pois remetem para a sociedade-contribuinte a
obrigação de arcar com o pagamento dos seus atos de insubordinação
no  tocante  às  deliberações  do  Poder  Judiciário.  A doutrina  e  a
jurisprudência,  inclusive  entendimento  mais  recente  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,  pelos  motivos  acima  elencados,  admitem  a
aplicação  de  multa  diária  destinada  diretamente
à autoridade coatora  responsável  pelo  cumprimento  da  ordem nos
autos de mandado de segurança. “Inexiste óbice, por outro lado, a que
as astreintes possam  também  recair  sobre  a autoridade coatora
recalcitrante  que,  sem justo  motivo,  cause  embaraço  ou  deixe  de  dar
cumprimento a decisão judicial proferida no curso da ação mandamental.
Parte sui  generis na  ação  de segurança,  a autoridade impetrada,  que  se
revele refratária ao cumprimento dos comandos judiciais nela exarados,
sujeita-se, não apenas às reprimendas da Lei nº 12.016/09 (art. 26), mas
também aos mecanismos punitivos e coercitivos elencados no Código de
Processo Civil (hipóteses dos arts. 14 e 461, §§ 4º e 5º). ” (STJ. REsp
1399842  /  ES.  Rel.  Min.  Sérgio  Kukina.  J.  Em  25/11/  2014).
“As astreintes podem ser  direcionadas  pessoalmente  às  autoridades  ou
aos agentes responsáveis pelo cumprimento das determinações judiciais,
em particular quando eles foram parte na ação. ” (STJ. AgRg no REsp
1388716  /  RN.  Rel.  Min.  Humberto  Martins.  J.  Em 23/10/2014).  “A
cominação de astreintes pode ser direcionada não apenas ao ente estatal,
mas também pessoalmente às autoridades ou aos agentes responsáveis
pelo cumprimento das determinações judiciais”. (STJ. AgRg no AREsp
472750 / RJ. Rel. Min. Mauro Cambell Marques. J. Em 03/06/2014). “O
não atendimento a uma ordem judicial, nas causas em que o ente Estatal é
parte, decorre diretamente da vontade do agente público que o representa,
sendo apropriada  a  aplicação de  multa  pessoal  ao gestor.  Nos  termos
do art. 461, § 4º e § 5º do Código de Processo Civil, a autoridade coatora
recalcitrante atrai para si, ainda que cumulativamente, responsabilidade
pessoal pelo pagamento de multa diária que lhe seja aplicada. ” (TJPB.
Tribunal Pleno. Agravo Interno em MS nº 88099-41.2013.815.0000. Rel.
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  J.  Em

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=NCPC,%20art.%20461&sid=2d3d424f.ab99323c.0.0#JD_NCPCart461
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=LEI%201533-1951&sid=2d3d424f.ab99323c.0.0#JD_LEI1533-1951


06/05/2015). (TJPB; AgRg 2005693-49.2014.815.0000; Tribunal Pleno;
Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 10/05/2017; Pág. 6 )

Sendo assim,  não há  que  se  falar  em ilegalidade  da  fixação de
astreintes em desfavor da autoridade impetrada,  nos moldes do que foi estabelecido na
decisão recorrida (fl.288).

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO, mantendo a decisão atacada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joãs de
Brito  Pereira  Filho – Presidente.  Relator:  Excelentíssimo Senhor Desembargador Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides.  Participaram  ainda  do  julgamento  os  Excelentíssimos
Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque,  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira, Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, José Ricardo Porto, Maria das
Graças Morais Guedes,  Oswaldo Trigueiro do Valle Filho,  Abraham Lincoln da Cunha
Ramos,  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Carlos  Martins  Beltrão  Filho  e  Marcos  William  de
Oliveira (juiz convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador). Impedido o
Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos.  Ausentes,  justificadamente,  os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Alves da Silva, Leandro dos Santos, José
Aurélio  da  Cruz,  Luiz  Silvio  Ramalho  Júnior,  Carlos  Eduardo  Leite  Lisboa  (juiz
convocado para substituir a Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) e João
Benedito da Silva (Vice-Presidente).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Francisco
Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho, Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

João Pessoa, 06 de setembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E

BENEVIDES

AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  n.º  0117377-
81.2012.815.0000.

Vistos etc.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 09 de agosto de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                       Relator
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